
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 132, DE 08 DE JUNHO DE 2.015 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

SUSETE COSTA BARINI, Vereadora à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a sinalização, tanto de solo 
como por via de placas, do Acesso João Jorge Garcia Leal, em conformidade com 
Código de Trânsito Brasileiro.  
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que as referidas vias 
são caracterizadas pelo intenso tráfego de veículos pesados, não possuindo a 
devida sinalização, fato este que coloca em risco a segurança de todos usuários 
destas importantes vias. 
  

.     

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
      Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de junho de 2015. 
 
 
 

________________________________________ 
SUSETE COSTA BARINI  

Vereadora 
 


